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Destaca-se que o relator vorcu pela procedência parcial da ação originriri4 visando à fixação
das lirüas divisórias entre os estados litigantes segundo laudo técrrico Íealizado pelo Exército. Além
disso, determinou a manutençào dos títuios de posse.e propriedade anteriormente definidos.

Salienta-se ainda que para a efetividade das medidas solir:itadas, necessita-se da aquisição de

eqúpamentos geodésicos essenciais p:rra determinar em campo a divisa territorial entre os Estadcs do
Piaú e Tocantins. A aqúsição desse,; equipamentos será de grande r,:ilidade também para determinar os
limite's dos municípios do Piauí" solucionando outros litígios territo,i tis. Os equipamentos são:

1) RECEPTORES Gi{SS L,ltL2z A sugesüio é o TOPC lN HIPER II, pois além de p >ssuir

o mais frícil manuseio, tambénr é o inesmo modelo utilizado pelos peritos do Exército Brasileiro

TOPCONHIPERII
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DRGIL CARLOS, Deputado com assento nesta Casa l,egislativ4 VEM REQUERER,
com fulcro no artigo 162 do Regime'.rto Intemo, depois de lido e aprovado em Plenário,encamirúado

OÍicio ao Exceientíssimo Senhor Govei tador do Estado do Piauí, Rafael Tajra Fonteles. solicitando a

adoção de msdi.tas para a delnarcação e geoneferenciamento, com a aquisição de equipanlentos
geodésicos essenciais, determinados no acórdão da Ação Cível Originrí.ria no 652 PI que transilou em
julgado no Supremo Tribunal Federal no ano de 2014 e versa sobre J litigio territorial entre os Estados

do Piauí e Tocantins.
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P Receptor Geodésico integrado Ll lL2 (L2C), com 72 canais universais, IP 67 e Bluetooth
capazes de rastrear sinais Ll lL2 (LZC) dos satélites GPS e GLONASS.

2) APOIO LOGÍSTICO: Rastiio, bipé/tripé, bolsa de trailsporte.

3) SOFTWARE: Licença clo Survey Mobile para smaÍphone.

4) MARCOS: Material d* concreto.

Além dos equipamentos, será necessária a formação de equipe técnica capacitada e a

aquisição de uma viâtura âptâ ao trabalho de campo que Íique a disposição da SEPLAN, órgão
estadual responsável por realizar a instalação dos marcos territoriais do Estado do Piaui.

Portanto, diante da necessidade de adoção de medidas do Poder Executivo para efetividade
da de decisão supra" solicitamos o apoic dos nossos pares para apror.'ação dessa propositura.

SALA DAS SESSÕES LEGISLATTVAS DO PIAUÍ, OT DE ABRIL Df.2O24.
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